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PROJETO LEI No: 405/2025
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Ementâ do Projeto: Dispõe sobre os componentes municipais do Sistemd de

Wurança Alimentar e Nutricional - SISAN criddo pela Lei tuderal no 11346 de 15 de

setembro de 2006.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Politicôs

Urbanas e RuÍal, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor, Comissão de Saúde e

Saneamento Básico da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Verêadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, n, VIII, I,

IX e artigos 160 e 170 do Regimento Intêrno desta Casa Legislativa e

demais disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se

manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Aít. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de pro,eto de sua iniciatúa.
§ 10 - Se a Câma.a não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demaas assuntos, pard que se újlize a
\otação.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não coÍe em período de recêsso da Gmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânica eslatuária ou
equivalente a cüigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se trôtar de projeto de lei coíÍr prâzo de apreciação firado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Lelislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estâs se reunirão

conjuntamente, dentrc do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarcm sobre a

matéria, excetuôda a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artiqo, e emitidos os pôíeceres, incluir-sê-á o

proieto na ordem do dia da reunião imêdiata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proreto será anunciado paÍa a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se ráere este aÍtigo têrão prefeÉncia para discussão e votação sobre

todos os demais, sôlvo na hiÉt€s€ do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os pro.ietos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que rê@berêm eÍnendas até a

1a discussão, voltarão àrs Comissôes rcspectivôs, as quais teÉo o prazo máximo de 03 (tÍês)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaçôes proposlàs.

2- OUORUM ÉXtGtpO P^R VOT AC^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das váías espécies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cgo quorum é do projeto ora em debate.

3 - MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 405 de 2717112025 que Dis& sobre os compnentes

municipais do Sistema de SquÊnça Alimentàr e Nutricional - SISAN, cnado pela Lei

tudenl no 11346 de 15 de setembro de 2006, c {e ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

O AÍt. 10 da proposiÉo estabelece que a presente lei esta em consonância com

a Lei Federal no 11346 de 15 de setembro de 2006.

Adlcionalmente, a Lêi prevê que compete ao município adotar medidas e ações

para promover uma alimentação saudável, segura e nutricional para toda a população.

O exame da matéria deve pautar-se nos parâmetros constitucionais, orgânicos

e regimentais, de modo a aferir a regularidade formal e material da proposição. A

constituição da República, em seu art.60, consagra o direito à alimentação como

direito social fundamental, que fol regulamentado pela Lei Federal no 11.3.16, dê 15

de setembro de 2006, instituidora do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional - SISAN. Nessê contexto, a iniciauva municipal de estruturar, no âmbito

local, os componentes do sistema revela-sê medida não apenas legítima, mas

necessária para assegurar a plena realização desse direito, harmonizando-se com os

compromissos federativos assumidos pelo Município.
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Da corflpetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Luís Roberto Barroso destacn a autonomia municipal para se auto-organizar

Ressalte-s€, por oportuno, que a capacidade de auto'organi2aÉo é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestaÉo da aúonomia às unídãdes federadas e o poder de se estrufurarcm

tal qual um Estado, gozando de titularidade de tunÉes da mesma natureza daquelas que

compõem o Estâdo federal. (Barroso, Luis Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema

da FedêÍação, Rio de Janeiro, p. 22.)

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição tuderal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse loal;"

Da Leoislacão vioente e da Constitucionalidade

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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"Compete aos Municípios a organização, fiscalizaçáo e tiscalizaçáo das atividades
econômicas e comerciais no âmbito local em consonância com as noÍnas de
interesse nacional e estadual." Dessa fom4 a inicíativa do proieto é coneta e está em
consonància com o pincípio da separação de poderes.

Da D roDosta a prese n tada

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas peta ConstituiÉo Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entendeÍ a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nêsses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia Nlítica. administrativa e frnanceird. Não havendo oue se falar

em vício de iniciativa, até porque a Lei Orgânica apresnta:

Art. 94 - Compête privativamente ao Prefeito:

XUI - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da

administração Municipal;
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A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF) estabelece que

é de iniciativa privagva do Chefe do Poder Executivo a proposiÉo de leis que

disponham sobre a criação, estruturação e atribuições de órgãos da administração

pública, corroborando-se este entendimento ao citar a Súmula 373 do STF:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

XIV - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder

Executivo;

Finalmente no procedimento deve ser observado o controle de

constitucionalidade estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, onde de

um modo geral, foi apreciado a legalidade e constitucionalidade do poeto de lei

sobre três perspectivas elementaÍes: I) a matérid legislativa propostd deve se

encontrar entre aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municbios; II) se foi respeitada a

ígida observâncid das prefeténcias quanto à inicÍativd pard píoposição prevista pela

ordem juidico-constitucional; I) a possibilidade de violaáo por parte da matéria

legislatÍva pmposta à direitos fundamenbis ou instituições tuteladas por regras ou

princbios con §ituciond is.

ln caso, a estrutura jurÍdica reserva determinadas matérias ao ente com maior

competência para legislar, seja por conta do atributo material ou por conta melhor

estrutura parâ implantação de um projeto.

O Estado brasileiro, a fim de garantir diversos direitos sociais, tem gerido

políticas públicas por meio de slstemas integrados e participativos, possibilitando à

so€iedade civil monitorar politicas, a exemplo do que ocorre com o Sistema Único de

Saúde - SUS e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Dentre essas políticas públicas, podemos citar tamlÉm a Lei Federal n.o

11.346.12006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutriclonal -
SISAN, cujo objetivo é, precipuamente, formular e implementar políticas e planos de

segurança aiimentar e nutricional, estimular a lntegração dos esforços entre governo e

sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o mônitoramento e a

avaliação da segurança alimentar e nutricional do País.
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4. DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÔES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muíaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniclativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Em virtude do princípio da simetria, espera-se que a Constituição do Estado de

l4inas Gerais e a Lei Orgânica do Município de Muriaé repliquem os princípios e a

distribuição de comp€tências da Constituição Federal.!O presente projeto, ao invás de

afrontar, reforça a autonomia municipal na gestão de assuntos de interesse local,

como a saúde pública e o desenvolvimento econômico regional, s€m adentrar em

matéria de competência privativa de outros entes federativos, inclusive revooa todas

as lqislações anteriores com dispositivos lqais relacionados a proposta leoislativa

aoresentada:

ttl n'2.890. d.l9 d. d.nmbm d.2O3
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Alt íôdo(.) p.lo(.)

Á]!í.do(ô) p.lo(.)
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Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e -lustiça e

demais comissões permanentes, ao apreciarem o Poeto de Lei de Protocolo no 405

de 2711112025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI-

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectuâ|, ou seia,

tem caráter técnico opinativo. não Yinculando os vêreadoÍes à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês oermanentes, nem tão Douco reflete o

o€nsamento dos êdis. Do Plenário

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I'luriaé

ra l4unicipal de Muriaé/MG Para

em plenário.

RÁNGEL I4ARTINO D IVA - Presidente

MUNIQUE HELENA DA DA SAÚDE) - REIATOTA

I

REGINALDO DE - Membro

CHRISNAN BAHIA - SuplentelN S

Comissão de Constituição, Legislação ê Justiçâ - Composição art' 83 RI'

' Artiso 66, §§ 1 e 2 do Regirnento lntemo
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CARLOS ANTÔNIO FERRE (CARLOS MACUCO) - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M. ARAUJO (KERUtvl PROTETOR) - Rêlator

CASSIA RI DE SOUZA - Membro

MÁRIO LÚ BILA - Suplente3

Com. Meio Âmbiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

PEREIRA E A(LEO PEREIRA ) - Presidente

IVONETE LACERDA - Relator

CHRIST1AN BAHIA - l"lembro

MARIO LU - Presidente

DEVAIL GOI4ES CO ator

ANTÔNIO AFONSO SOARES NSO DA SAUDE) - Membío

CLEISSON EVANGELISTA DE (c HO) - Suplente2

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

;.á,ru.*;fi
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GERSON FERRÉIRA VARELLA NETO - SUPIENTEA

Com. Abast., Ind. Com. AgÍop. e Def. umidor - Composição art. 83 RL

14UNIQUE HE DA SAUDE) - Presidente

IVONETE LACERDA

ANTÔNIO AFONSO SOARES AFONSO DA SAUDE) - Nlembro

ANTÔNIO ADILSON DUA - Suplentes

Com. de Saúde e Saneamento Básico - Composição art' 83 RI.

-Re
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PROJEÍO LEI o: 405/2025

Protocolo no: 474712025 - Dalô: 27 I 1U2025

Objeto de análise p€la DiÍ€toÍia Iurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do Projeto'. Dispere sobre os componentes municipdis do

Sistema de *qurança Alimenbr e Nutricional - SISAN, criado pela Lei Federal no

11346 de 15 de setembro de 2006.

Autor: Prefelto Municipal

Ab initio, lmrP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especlalizadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva mente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada Dor meio

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proPosição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiç2.

n
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conveniência do PÍojeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

é, quanto ao mérito, deixo de me pronunciar, pois caberá aos vc!-eêdores. no lso
da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-s€ para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíFica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dâ votaÇão do pdrecer das

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho

oAB/

lurídico

6 "o precer emitido pÍ prüuÉdot ou ddvogado de óryão da adninistrafu Públia não é dto

admihistrativo. Nada n db é do que a opinifu enitida Flo oÊnfur do di'eito, opinião tknbo-iurílka,

que orientatá o administrador na tomada da dúisão, na prática do ato administrativq que se constitui

na eynução e,( ofrcio da lei. Nô o@ftunidade do iulgaaento, Prquanto envolv*1o na 6Fá* sifipbs

@Êcer, ou seja, ato opinativo que @deid ser, ou nãq considerado pelo administrddor," (Flandado dê

Segurança n" 24.584-1 - DistrÍto fueral - Relator: Min. l'lôrco Aurélio de l'lello - STF.) sêm grifo no

originâl

da Câmara

3
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Biásico da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, IX e

observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno.

Não se verifica vício de iniciativa, uma vez que a proposição partiu do Chefe do

Poder Executivo, autoridade constitucionalmente competente para tratar da matéria. O

proposta adota uma estrutura lógica e detalhada.

A redação busca ser precisa, utilizando vocabulário adequado ao tema jurídico e

administrativo. A referência a leis correlatas demonstra um esforço de integração com

o arcabouço normativo existente.

Portanto, não foram identificados vícios de inconstitucionalidade, sejam formais

(relacionados à competência ou iniciativa) ou materiais (quanto ao conteúdo),

tampouco ilegalidades que impeçam sua tramitação e aprovação.

A criação do SISAN é uma medida legítima do Poder Executivo, de interesse

local e que visa a salvaguarda da saúde pÚblica, em estrita obsêrvância aos preceitos

constitucionais e infÍaconstitucionais aplicáveis.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

P@!â Cd Pehedê lrLd§c.,.É cêffiD ' cÀM Pcr r152.Têr {32)3630S.3O5GCEP363ru15.Munâé-lltc
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Art. 170. Lido em PIGúrio, o pÍoictD sêÉ dil;tdbuao fu colnbaõcs P€Ímanentês, quc

drdarão d€ apnêranlãr panêoãr à llGsa, serdo que, tanalo â§6lrÍ ocorrldo, o píor6to sêrá

incluído na oídem do dia para dbcussão ê volaçâo, aonfome s€gua:

§ 10 - Em regra. os projdos de lei e de rêsolução passam por 03 (fês) votàções;

§ 20. No Henário o projeto é submetido à 1ô (primeira) dis.ussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emêndas;

c) affovado, com emendâs das Comissões;

d) receber emendas, subêmendas ou substtrtivos em Êenário.

I - S€ o Projeto é rejeitado seguiÉ para a Secretaria dô cámâra para arquivamento;

ll - Nà hiúese de ser aprovôdo sem emendas, será enviado à líesà Oirdorô para. na§ reuniões

subsêquentes, ir à 2a e 3. votôeões;

Ul - se for aprovado com emendas das Comissõês, seÉ enviâdo à Comissão de RedaGo parô

elaboração de ópia da redâção do venodo, ou s€ja, a nova rêdação do pmjeto com as emêndà§

aprovadas no 10 (pÍimeiro) türno de votaçáo, pâÍâ que este retorne ao Plenáío;

§ 30 ' Havendo apresêntação de emendas êm Plênário, o PÍoiêto sainá dô pauta, sendo remetido, com

as eÍnendas, às Comlssões PerÍnaneÍrtes @mpêtentes, apo6 o que, emitidoG os parêceres, retomafií à

Oralem do Da parô aDÍeoàdo pelo Plenárb;

§ 40 - O proj€to que receber emendas em Plenáíio retomôni à5 comisões e volt€rá à pôuta aindà em la

(primêirô) discrssão. podêndo ser:

a) aprovado com emendas, hiÉtese em que sefii enviôdo à Comissão dê Redado para elaborâéo da

redação do vencjdo;

b) àpíovado, tendo as emêndas íeiertadas, s€guirii parô à se(Íetãíô para ir à 2ô discussão e votação.

II - DAS EMENDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necesúrio, apeÍfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154' determina

(orimeira) Emenda aoresentada.
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece

AÍt. 197. EÍrÉndô é a pÍopGido apresentada como acessoíia de out_a, podendo sêr:

I - supíesiva - aquela que amplicâ no côncelômento de paÊe dô proposição;

lI - substihrtiva - é aqueia apresentada como sudânea de pàrte de uma proposlção e que tomârá o

nome de'$Éitutivo" quando abnqir a pmposião no seu conjunto;

llt - âdititrâ - ô que aoescenta alqo à proposi(Éo;

IV - de redâ6o - aquela que altÊrà somente a redaçáo de qualquer proposição.

No que lange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativâ, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem Uio oouco reflete o

pens:tmento dos edis, Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência

de qualquer vício de iniciativa.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os di mes legais. Do Plenário da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, datd da

MUNIQUE HE DA CUN DA sAÚDE) - Presidente

IVONETE LACERDA latora

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIET

Com. de Saúde e Sanêamento Básico - ComPosição aÊ. 83 RI.
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituí\Ca dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifesta:

I - DA ÍÉCNICA LEGTSLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom s€nso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

p€ssoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser fiiteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecesúrias batalhas jurídicns.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica lêgislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros Íedacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170: "5so - No Plenário o Proreto é submetido à 2a

(segunda) discussão, seguindo-se as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e'd', c/c incs. I,

II e III, sêndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à Secretaria da Câmarô

paÉ o envio ao Poder Execuüvo".

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

"Art, 89. A tddçáo frnal do Pafto, Fra et discutila ê @bdq in&Ênk dos iofficios

@nsta D t6 d6 te R q irien to,'

IV . PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

áMâccÁri^\ 
^^ ^r'a 

tâhdê mÂr.mÂntê fôrmâi(

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento lnternos. Mwiaé, datd da votdção

em plenário.

s krá admitida etuenda à tdação finaL com a frnalida& exclusiua de ordenar a matéda, @nigir a

lt-t1gragen, os eng@nos, ds contradçfu ou para aclamt o *u texto.
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WILSON C, DOS REIS SANTOS ( N REIS) - Presldente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNlO ADILsoN DUARTE - suplentee

Comissão dê Redação e Assunbs DivêÍsos - Composição aÍt 83 RI.

, Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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